
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. O 02016 

DA DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°. A Rua 3, localizada no bairro Colina Verde II, nesta cidade de 
Guanhães/MG, passa a denominar-se Rua Geraldo do Carmo Ribeiro. 

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a 
colocação de placa indicativa de denominação no local e a devida 
comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, 
Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG, ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto — SAAE, ao serviço de Telecomunicações, aos Cartórios 
de Registros de Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhàes, 12 de agosto de 2016. 

Al erto Magno Dias 
Vereador 

Rua Doutor Odilon Behrens, n°. 193, Centro - Guanhães/MG CEP: 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CIDADE E COMARCA DE GITANHÃES j\11.9 0016 

ES'FADO DE MINAS GERAIS 

Carlos Magno de Souza Nunes 
OFICIAL 

Livro 15-c 

Folha 2814 " 2

Termo 3.598 

CART0fRIO DO REGISTRO CIVIL 
DAS' PESSOAS NATURAIS 
CGC 21.298.179/0001-86 

earlot _Magno d e (Souza 'gueto 
Oficial 

(Sê eti,!13a1xizQ(iuviz ded tremida 
Escrevente 

GUANHIES M 

CA RTÓRIO GIDRO 

WTO 
CERTIFICO que do livro, termos e folhas citadas de registro de ÓBITO 

do Cartório a meu cargo, consta o assento referente a: 
GERALDO DO CARMO RIOEIRON 

do 
falecido(a) 

no 
estado' 

de profissão  aposentado//

sexo  masculino// 

em  domicrlio, sa Rua Alcindo Pereira, nQ 300, nesta ci-
dade de Gu'anh•P'es-M.Gerais  às 20  horas 30  minutos 

dia  cinco (05) de maio de 1.992/7 
Civil  r,;'s-skadix-ccrrit M ±rfrrrdaOurjrn ---R bitO/7 

natural de  São Sebastião dO Maranhão-Estado de Minas Gerais// 

nascido(a) no dia  quinze (15) 'de julho de 1.937// 

filho(a) de  Jacinto Gomes Ribeiro// 

e de dona  Maria Dose Ribeiro// 

causa da morte  Parada Cárdia respirattiria, InsuFici ncia resoiratórie 
adonoCarcinoma. esefago. 

firmada pelo Dr(a)  Jale3 Guilher e Bati5Ln. CRM-MG 12.321/1 

Foi informante  José Carlos Dupin Ribeiro// 

Registro feito em  06 de maio de 1,992// 

Certidão ext. por  O oficial.// 

OBSERVAÇÃO: O extinto deisou os seguintes Filhos: Genildo, j a eá . 
C arlos, Carlos Roberto, Genilse e Geane, deixou bens 
a invgn-te-riar. Nada Mais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
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O referido é verdade, do que dou fé, 
Guanhães, • 07 de Fevereiro de 1.996 
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